Estou enviando a esta Procuradoria algumas informações acerca do 33° Exame de Ordem/2007, porém peço que meu nome seja mantido em sigilo, pois há notícias confirmadas de que o bacharel que vai de encontro à OAB não consegue passar na 2ª fase, por ser esta subjetiva, não adiantando nem fazer recurso. São também os inimigos da OAB, esta entidade que parece ter mais forças do que o Poder Judicante.
Senhores Procuradores, diante de um País tão cheio de desigualdades, desemprego, corrupção, impunidades etc, somos ainda massacrados com uma prova de habilitação junto à OAB que não condiz com a realidade profissional do advogado. 

Venho a esta Procuradoria da República/RJ noticiar a enorme indignação que todos sentimos diante de tal fato. As provas do MP/Defensoria, por exemplo, são coerentes com o que se aprende nas Universidades. Hoje, as provas da OAB têm um único propósito: REPROVAR. 

A entidade que se mostra tão preocupada e presente em todas as discussões nacionais, cai em contradição quando justifica que a sua prova tem como objetivo a escolha dos melhores profissionais. MENTIRA.

Se assim fosse a Magistratura e o Ministério Público não poderiam exercer suas profissões, pois eles não precisam se submeter ao Exame de Ordem. E quem é aprovado nesses concursos são pessoas capazes e respeitáveis. O que não se pode dizer de muitos advogados.

Nós, bacharéis, somos “a bucha de canhão” na briga entre a OAB e o Ministério da Educação quanto à criação de novos cursos jurídicos no País. E também os cursinhos preparatórios que são verdadeiras indústrias, acompanhados por inúmeras editoras.

Onde ficam nossos sonhos de 5 anos? E onde vamos trabalhar? O que somos? Que profissionais somos quando terminamos o Curso de Direito? Estamos habilitados a quê? Por incrível do absurdo, se não passarmos no Exame da OAB não somos absolutamente nada. O aval do Ministério da Educação no Curso de Direito não vale nada, vamos trabalhar em quê?
Tenho uma indagação: Por que a OAB aceita inscrever bacharéis como estagiários, sem nenhuma objeção? Somos “analfabetos jurídicos” como dizem porque não passamos na prova e não somos para dar nosso suado dinheiro como estagiários? Por que não se faz também uma prova de seleção para que se possa estagiar em seus quadros?

As pessoas exiladas do Exame de Ordem, por conta de uma prova ridícula, (CESPE/UnB) ficam à margem da sociedade. Que se crie então uma profissão para nós bacharéis. Que se faça uma prova coerente como a do MP ou da Defensoria Pública. Que se expeça no Edital uma bibliografia onde o bacharel possa se preparar, bem como um conteúdo programático, porque é impossível se ter na cabeça todas as leis. Isso é cruel com os bacharéis de Direito.

Vale observar que as provas aplicadas até o 31°  concurso - RJ eram coerentes com o que aprendemos na Universidade. Hoje as provas da CESPE/UnB são horríveis de se resolver. Mal formuladas e confusas, que como dito só têm o propósito da reprovação. Tem questões erradas que mesmo após recurso continuam erradas. Só cobrando incisos e parágrafos dos Artigos/Súmula que não é Lei e entendimento doutrinário que também não é Lei.

No 33° exame veja só a correção da prova Objetiva, feita pelo Curso Fraga, colocada à disposição dos bacharéis para eventual recurso junto à OAB.

CURSO FRAGA

RECURSO PROVA OBJETIVA DO 33º EXAME DE ORDEM - PENAL
Questão 37

A Questão em discussão deverá ser anulada, uma vez que as opções “A” (fiança), “C” (anistia) e “D” (graça), não são suscetíveis a concessão desses benefícios aos crimes hediondos, pois a Lei 8.072/90 em seu artigo 2º, I, II, veda expressamente a concessão de tais benefícios aos crimes hediondos. Ademais, a Constituição Federal em seu art. 5º, XLIII,  é taxativa a não concessão dos benefícios prefalados. Vejamos – in verbis: “A Lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito e entorpecentes de drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem”.  
A Lei dos Crimes Hediondos também proíbe o acusado de responder o processo em liberdade e não permitindo a progressão de regime. Porém, o STF declarou inconstitucional o dispositivo do parágrafo 1º do art. 2º da sobredita Lei,  que determina o cumprimento da pena em regime integralmente fechado, por ferir os princípios da individualização da pena e da dignidade da pessoa humana previsto na CF/88. Neste Caso, o Supremo Tribunal Federal enviou mensagem para o Congresso Nacional informando a decisão da corte superior revogando a proibição da progressão de regime e, o Senado Federal criou a Lei  11.464/07 concedendo a progressão de regime nos crimes hediondos, revogando assim a expressão: “integralmente em regime fechado”. Por fim, o Supremo Tribunal Federal, defende a CF/88 no tocante aos crimes hediondos, tortura e drogas afins, a vedação da concessão de indulto, graça, anistia e fiança, portanto, a resposta dada pela OAB a respeito do tema – “Os crimes hediondos não são suscetíveis de: – A) fiança, B) Liberdade Provisória, C) Anistia ; D) graça”. 
Pasme a resposta da OAB tão-somente a opção “D” Graça,  pois a resposta encontra-se completamente errada, uma vez que não são suscetíveis aos crimes hediondos: Fiança, Anistia e Graça, devendo ser  a questão incontestavelmente anulada. É o que se espera dessa honrada banca examinadora.

Questão 49



Na questão em discussão, o Recorrente aguarda  a nulidade da mesma, porque todas as opções estão corretas e,  o Examinador, pede a alternativa incorreta, o que  não existe no caso em tela. Vejamos:  Opção A) - “O condenado por crime de tortura, por constranger com violência alguém, causando-lhe intenso sofrimento físico, com o fim de obter confissão, inicia o cumprimento da pena em regime fechado, com posterior possibilidade de progressão de regime, se atendidos os critérios legais; 

Opção B) –  O Crime de tortura é inafiançável;

Opção C) –  O Crime de tortura é insuscetível de graça e anistia;

Opção D) –  Não cabe como forma de extinção da punibilidade por instituto de indulto no crime de tortura”. 



A opção “A” está correta, tendo em vista os arts. 1º, I, alínea “a”  c/c o parágrafo 7º da Lei 9.455/97 , que permite a progressão de regime no crime de tortura, uma vez que  o cumprimento da pena se inicia em regime fechado, portanto, é permitido a progressão de regime desde que o réu satisfaça as exigências de caráter objetivo e subjetivo.



As opções “B” e “C” estão corretas, basta uma simples leitura do ̕parágrafo 6º,  do art. 1º da Lei 9.455/97. E ainda, a opção “D” também está correta, porque o indulto não será concedido aos réus condenados nos crimes de tortura, conforme o parágrafo 6º do art. 1º da referida Lei, eis que a graça também é indulto individual, portanto não se aplica esta causa extintiva de punibilidade aos condenados no crime em tela. É bom salientar, que o decreto do Presidente da República, publicado no final do ano de 2006, veda e como sempre vedou a concessão do indulto aos condenados nos crimes hediondos, tortura e drogas afins. 



Por fim, a pergunta do Examinador é pela opção incorreta, no entanto, todas as opções descritas estão certas, devendo assim, a questão ser Anulada, por ser de  direito.

RECURSO PROVA OBJETIVA DO 33º EXAME DE ORDEM -  EMPRESARIAL

Gabarito Empresarial - RECURSO

Caderno A e B (são iguais nesta matéria)


78. Assinale a opção incorreta em relação ao nome empresarial.

a) As sociedades que tiverem exclusivamente sócios com responsabilidade ilimitada somente podem operar sob firma que ostente o nome de pelo menos um deles.
b) O nome empresarial é próprio das sociedades empresárias, não havendo proteção legal à denominação adotada pelas sociedades simples.
c) A alienação do estabelecimento não importa em concessão de uso do nome empresarial, salvo disposição contratual diversa.
d) É vedada a alienação pura e simples do nome empresarial.

A questão possui duas alternativas incorretas. A letra “B” (gabarito da CESPE) é incorreta por estar em total desacordo com a norma do art. 1.155, parágrafo único, do CC.

Por outro lado, a opção “A” também está incorreta. O objetivo da banca era a aplicação fria do art. 1.157 do CC, que estabelece que as sociedades que possuem sócios de responsabilidade ilimitada operam sob firma.

Entretanto, considerando a norma que estende a proteção do nome empresarial às sociedades Simples (art. 1.155, parágrafo único, do CC) e que esta tem sócios de responsabilidade ilimitada (art. 1.023, CC), afirmar que qualquer sociedade de sócios com responsabilidade ilimitada opera exclusivamente sob firma é errado, já que as Simples operam tanto sob firma quanto sob denominação.

Assim entendeu a III Jornada de Direito Civil do Conselho de Justiça Federal:

Enunciado 213 – Art. 997: O art. 997, inc. II, não exclui a possibilidade de sociedade simples utilizar firma ou razão social.

Tendo a questão 2 respostas possíveis, apresenta-se a nulidade. 

RECURSO PROVA OBJETIVA DO 33º EXAME DE ORDEM - CONSTITUCIONAL

A questão em discussão deverá ser anulada, uma vez que as opções “A” e “B” estão corretas, já que cabe ao STJ apreciar os recursos especiais, na forma do que dispõe o artigo 105, III da CF, que em seu bojo prevê o cabimento do mesmo em relação a todo qualquer ato local, in verbis:

Art.105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instancia, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.

Neste contesto, na questão nº 17, do caderno B, tanto a letra A quanto a letra B estão corretas, devendo ser a questão anulada por medida de justiça.

RECURSO PROVA OBJETIVA DO 33º EXAME DE ORDEM - TRABALHO

Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Exame de Ordem da Seção do Rio de Janeiro.

________________________________, candidato regularmente inscrito no 33º Exame de Ordem, vem impugnar o gabarito da Questão 56, Caderno A, da Prova Objetiva, o que faz pelos motivos que seguem:

1. conforme o edital do processo seletivo cada questão só pode ter uma resposta correta, o que não ocorreu na hipótese acima destacada;

2. a opção C também está correta. Isto porque tanto no procedimento ordinário quanto no sumaríssimo, as testemunhas ausentes, seja em razão de convite ou intimação, sofreram a sanção prevista no art. 730 da CLT;

3. ainda que a literalidade do preceito legal nos conduza à conclusão de que somente as testemunhas intimadas sofrerão a sanção de multa, uma interpretação teleológica autoriza a incidência da multa também em razão do convite. Assim não fosse, o convite seria absolutamente inútil e poderia ser dispensada a prática que tem por base o art. 825 da CLT.

P. Deferimento,

Rio de Janeiro, ________________

A entidade não aceitou esses argumentos e anulou somente 02 (duas) questões, em flagrante desrespeito ao bacharel em Direito. Somando a violação do Edital, mais a recusa em anular as questões acima, inúmeros bacharéis deixaram de ser aprovados no exame, em flagrante desrespeito ao cidadão.  
O motivo deste contato, além dos já explicitados está sendo a imoralidade da última prova. O Edital foi vergonhosamente violado quanto ao número de questões propostas. Isso poderá ser confirmado no site www.cespeunb.com.br, responsável pela preparação do exame. Atribuir pontos por excesso de questões não é violar o Edital?
Edital                       Número de questões na Prova

Deontologia 10                                 11 (1 a mais)  

D. Constitucional 10          
13 (3 a mais)

D. Civil/CPC  15
10 (faltam 5)

D. Penal/CPP  15                               18 (3 a mais)

D. Trabalho  10
OK

D. Administrativo 10
08 (faltam 2)

D. Tributário 10
09 (falta 1)

D. Empresarial 10
13 (3 a mais)

D. Internacional 10
OK

 Assim, tentando consertar o erro, a Comissão de Exame de Ordem atribuiu 8 pontos para todos os candidatos. Veja Ato-OAB/RJ, in verbis:

Comissão de Exame de Ordem decidiu atribuir um ponto para cada questão excluída nas provas
Da Tribuna do Advogado
22/08/2007 - Considerando a discrepância entre o número de questões incluído pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília (CESPE/UnB) e o indicado no Edital, a Comissão de Exame de Ordem da OAB/RJ decidiu atribuir, a todos os candidatos, um ponto para cada questão excluída no Caderno de Provas. Veja, na íntegra, o Ato da Comissão.
ATO CEO N.º 001/2007
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EXAME DE ORDEM DA OAB, SECCIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Marcello Augusto Lima de Oliveira, no exercício e uso de suas atribuições regimentais, CONSIDERANDO QUE o Exame de Ordem é regulado pelo Provimento do Conselho Federal n.º 109/2005 e pelo seu Edital, CONSIDERANDO QUE as atividades da OAB/RJ devem pautar-se por princípios de transparência, moralidade e impessoalidade, CONSIDERANDO QUE foi identificada discrepância entre o número de questões referente a cada disciplina incluído pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília - CESPE/UnB no Caderno de Provas do 33º Exame de Ordem da OAB/RJ e o número de questões indicado no item 8 do Edital do mesmo exame, DECIDE: atribuir, a TODOS os candidatos regularmente inscritos e que realizaram a Prova Objetiva do 33º Exame de Ordem, no último dia 19 de agosto de 2007, um ponto para cada questão inadvertidamente excluída no Caderno de Provas, i.e., os candidatos receberão, na disciplina: (i) "Civil": cinco pontos pela ausência de cinco questões, (ii) "Administrativo": dois pontos pela ausência de duas questões, (iii) "Tributário": um ponto pela ausência de uma questão, totalizando 8 (oito) pontos. A atribuição de pontos aos candidatos do 33º Exame de Ordem não resultará na anulação de questões, mas os pontos atribuídos se somarão aos acertos para cômputo do número necessário à aprovação do candidato na Prova Objetiva. 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2007
Marcello Augusto L. Oliveira 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EXAME DE ORDEM
Mas não é só. Nas questões de Direito Internacional, como podem observar pela correção do Curso Iuris, ocorreu algo inusitado. As respostas das questões estão constantes no livro Direito Internacional, Exame de Ordem, 1ª Fase, de autoria do advogado Alexandre Magalhães de Mattos – Ed. Espaço Jurídico, que por acaso é professor de Direito Internacional, num curso preparatório no RJ, (PRETORIUM) que por sinal tem aprovação de 92% dos inscritos nos exames da OAB.

Pergunto aos Srs., é razoável uma prova exigir os conteúdos formulados nessa matéria, tais quais, incisos e parágrafos de Convenções/Carta da ONU/Tratados etc, constante de um livro de um advogado/professor da OAB/RJ? É muito estranho, até porque depois de inúmeros escândalos envolvendo a entidade, não há dúvidas de que algo está muito errado. Não somos computadores. Um bacharel se preocupa em estudar alterações legislativas recentes. Não o que estão pedindo. É realmente uma tortura. Sei que não é possível a interferência desta Procuradoria em questões administrativas dessa ordem junto à OAB. Mas sei que poderá tomar providências quanto ao que está óbvio. Houve uma violação no Edital da Prova – 33º Exame de Ordem e a “coincidência” das questões de Direito Internacional. Vão nos conceder pontos também?

Todos sabem que um aluno tem mais afinidade em uma matéria do que em outra. De acordo com o que foi proposto nas questões, muitos tivemos prejuízos irreparáveis. E não é atribuindo pontos aos candidatos que o Edital deixou de ser violado.

Diante do exposto venho solicitar a esta Procuradoria apoio quanto a estas questões, não só em meu nome mas em nome de tantas pessoas que se sentem violadas nos direitos os quais foram tão bem delineados constitucionalmente e que urgentemente necessitam de efetividade.

É muito triste viver em um País que não incentiva a educação, ao contrário, a repudia, por conta de interesses corporativistas, e, certamente, tendo a reprovação como fundamento para evitar a enorme concorrência que existe na área jurídica.  Vivemos num País que valoriza apenas seios e bumbuns implantados com silicone onde qualquer mulher que seja chamada para depor em CPIs, ganham rios de dinheiro para posar nuas. Um País onde a Lei existe para defender quem está errado e não para defender os direitos de quem os tem. 
Essa situação se encaixa no dizer do grande mestre Rui Barbosa:
 “De tanto ver triunfar as NULIDADES, de tanto ver prosperar a DESONRA, de tanto ver crescer a INJUSTIÇA, de tanto ver agigantar-se o poder nas mãos dos MAUS, o homem chega a RIR-SE da honra, DESANIMAR-SE da justiça, e TER VERGONHA de ser honesto!” .

Também não poderia deixar de citar o Ilustre Vital Moreira constitucionalista da Universidade de Coimbra, em Portugal, ao se deparar sobre a situação dos candidatos ao exercício da advocacia no Brasil:
            "A Ordem dos Advogados só deve poder controlar o conhecimento daquilo que ela deve ensinar, ou seja, as boas práticas e a deontologia profissional, e não aquilo que as universidades ensinam, porque o diploma oficial deve atestar um conhecimento suficiente de Direito."

            E vai mais além em seus comentários, afirmando:

            "Quando o Estado é fraco e os governos débeis, triunfam os poderes fáticos e os grupos de interesses corporativos. Sempre sob invocação da autonomia da "sociedade civil", bem entendido. Invocação despropositada neste caso, visto que se trata de entes com estatuto público e com poderes públicos delegados. Como disse uma vez um autor clássico, as corporações são o meio pelo qual a sociedade civil ambiciona transformar-se em Estado. Mais precisamente, elas são o meio pelo qual os interesses de grupo se sobrepõem ao interesse público geral, que só os órgãos do Estado podem representar e promover."


Vale ressaltar que a OAB não responde a nenhum e-mail que trate desse assunto. 

Comentários referentes à prova B/ 33º exame de ordem – OAB/RJ, do CURSO IURIS
[image: image1.png]


Deontologia

[image: image2.jpg]1) C - resposta correta: na Justica do Trabalho, nos dissidios
individuais, a capacidade postulatéria ¢ da parte.

2) B - resposta correta: art. 20, §3°

3) A - resposta correta: art. 24 /c art. 275, I, f, CPC

4) B - resposta correta: art. 34, XXV c/c art. 37, 1

5) C - resposta correta: art. 79, XVII (Estatuto) c/c art. 18 (RGE)
6) D - resposta correta: art. 15 (CED)
rt.
rt.

&

7) D - resposta correta: art. 24, § 20 (CED)

8) D - resposta correta: art. 25 (CED)

9) B - resposta correta: art. 43, caput

10) B - resposta correta: art. 15, § 6° (tergiversagio)
11) D - resposta correta: art. 79, VIIT
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Área Constitucional

[image: image4.jpg]12) C - A resposta correta esta fundamentada no artigo 66,
paragrafo 30 da CRFB.

13) B - A resposta correta estd fundamentada no artigo 19,
paragrafo tnico inciso I da lei 9.882/99.

14) C - A resposta correta esta fundamentada no artigo 60,
paragrafo 30 da CRFB.

15) D - A resposta estd fundamentada no artigo 24, pardgrafo 40
da CRFB.

16) C - A resposta correta ests fundamentada no artigo 49 inciso
VII da CRFB.

17) B - A resposta correta ests fundamentada no artigo 105
inciso IIL, alineas "b" e "c".

18) D - A resposta mais certa & do item "d", pois trata das
limitagdes legislativas constitucionais ao Poder Legislativo
Estadual. 30 as chamadas normas de repeticio obrigatoria

19) C - A resposta est fundamentada no verbete sumular 693
do STR.

20) A - Neste a resposta correta ests fundamentada no verbete
sumular n.° 625 do STF.

21) B - Parte da doutrina, em especial Alexandre de Moraes,
defende que & possivel aos Estados Membros e até aos
Municipios, por seus lideres executivos, editarem medidas
provisdrias, desde que constante no texto das Constituigdes
Estaduais e nas Leis Organicas Municipais.

22) C - A resposta correta estd fundamentada na lei 9.882/99
em seu artigo 19, pardgrafo tnico, inciso 1.

23) B - A resposta correta estd fundamentada no artigo 64 da
CRFB.

24) A - Esta quest3o é tipicamente doutrinaria. Assim a mutac3o
constitucional 3o se altera o texto, mas sim o contexto
constitucional.
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Direito Civil

[image: image6.jpg]25) B - (ART. 71 CC - DIVERSIDADE DE DOMICILIOS)
26) D - (ART. 194 CC FOI REVOGADO PELA LET 11.20 DE
1/0/2006)

27) A - (ARTS. 42,11 E IV CC)

28) C - (ART. 661, § 10 CC)

29) D - (ART. 932, IIT CC)

30) A - (ART. 1.521, IV CC)

31) D - (ART. 1.799, I1 € 1T CC)
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Direito Processual Civil

[image: image8.jpg]32) C - (ARTS. 475-N, III E PARAGRAFO UNICO E 475-] CPC)
33) A - (ART. 736 E PARAGRAFO UNICO CPC)

34) D - (ART. 25 CPC - PRIMEIRO A RESPOSTA DO REU, DEPOIS,
SE NECESSARIO, A
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Trabalho e Processo

[image: image10.jpg]50) A - embora ndo haja previsdo legal nesse sentido, nada
impede que norma coletiva possa instituir garantia de emprego
para delegados sindicais eleitos pelos empregados - art. 611 da
CLT - Inteligéncia da Orientago Jurisprudencial no 41 da SDI-T
do TST.

51) D - art. 483, da CIT.

52) D - entendimento doutrinario - responsabilidade objetiva e
art. 189 Cédigo Civil ¢/c art. 927 do Cédigo Civil.

53) A - art. 20, inciso XI da Lei n° 8036/90.

54) B - somente os representantes dos empregados ndo poderso
sofrer despedida arbitraria - art. 165 da CLT c/c art. 10, 11, a
ADCT.

55) C - os contratos de aprendizagem terdo aliquota do FGTS
reduzida para 2% a teor do art. 15, §70 da Lei 8.036/90. Para os
demais empregados a aliguota do FGTS & de 8%.

56) D - interpretacio dos artigos 825 e 823 da CLT.

57) A - art. 852-H da CLT.

58) D - art. 897, alinea "b” da CLT.

59) B - Sumula 338, T do TST.

60) B - art. 897, alinea "a” da CIT.




[image: image11.png]


Área Administrativa

[image: image12.jpg]61) D - Questdo que exigia conhecimento sobre o tema de
invalidado do ato administrativo. Neste ponto o artigo 54 da lei
9.784/99 menciona que o prazo decadencial para anulagio do
ato administrativo, com produgso de efeitos validos para o
destinatario é de 5 anos. A resposta correta estd fundamentada
no artigo acima mencionado.

62) A - Texto frio da lei, ou melhor, do artigo 188 do CPC. A
resposta correta estd fundamentada no artigo acima
mencionado.

63) C - Questdo que envolve a doutrina pertinente a matéria.
Assim temos que a fiscalizagio & um dos atos tipicos de policia e
a sancio uma das consequéncias légicas da referida fiscalizagdo.
64) D - Sabemos que a alteragso unilateral do contrato & uma
das formas de exteriorizago da forca da administracio publica
frente a0 contratado. ~Nestes casos a figura que tutela o
equilibrio econémico & a revis3o (posterior e fruto de fato n3o
sabido ex: alteracdo unilateral do contrato) e no o reajuste
(previamente pactuado de situagdo prevista ou previsivel). Para
melhor compreenso livro do Carvalho Filho, pagina 166.

65) B - £ 0 préprio conceito de desapropriacio adotado pela
doutrina

66) B - Tema referente a0 procedimento de licitag3o. Neste caso
¢ sabido que o rol do artigo 25 da lei 8.666/93 & exemplificativo,
pois a prépria redagso legal faz uso da express3o: “em especial’,
referindo-se a possibilidade de surgimento de outros casos. Além
disto, em seu caput repete a propria redagio exposta no item

"b". Resposta correta fundamentada no artigo 25 da lei 8.666/93
e na doutrina.

67) C - Sabe-se que a limitagdo administrativa & formalizada por
ato legislativo ou administrativo de carater geral. Por isto, tém
efeito em geral e em regra n3o geram direito a indenizacso.
Resposta com fundamento na doutrina de Carvalho Filho, pag.
630.

68) C - Em razdo da auséncia de hierarquia funcional frente aos
ministérios e a0 préprio presidente a resposta mais correta é do
item "¢, cabendo a propria lei ou texto constitucional
excepcionar a teoria das agéncias reguladoras.

69) A - (art. 155, §2 I da CRFB)
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Área Tributária

[image: image14.jpg]70) D - (art. 153, § 4°, I CRFB c/c art. 156 § 1°, I, II CRFB)
71) C- (Informativo 473 STF)
72) A~ (art. 156, § 3° CRFB)
73)C- (art. 155, § 29, VIL, "a",
74)A- (art. 150, § 10 CRFB)
75)C- (art. 155, § 69, I, I CRFB c/c art 150, § 10 CRFB)
76)C- (art. 151,V CTN)

77)B- (art. 174 CIN, c/c art. 173, 1CTN)

CRFB)




Direito Internacional

[image: image15.jpg]91) B - Artigo 18 da Carta da ONU

92) D - Artigo 7°, inciso 2, alinea “a"

93) A - Pagina 38 do Livro Direito Internacional, Exame de
Ordem, Alexandre Magalhes de Mattos, Ed. Espago Juridico.
94) C - Artigo 91, TII da lei 6.815/80 - Pgina 34 do Livro Direito
Internacional, Exame de Ordem, Alexandre Magalhes de Mattos,
Ed. Espago Juridico.

95) B - Artigo 76, 1 da Convencio de Montego Bay - Pégina 92
do Livro Direito Internacional, Exame de Ordem, Alexandre
Magalhes de Mattos, Ed. Espaco Juridico.

96) D - Pigina 110 do Livro Direito Internacional, Exame de
Ordem, Alexandre Magalhes de Mattos, Ed. Espago Juridico.
97) B - Artigo 34 do Estatuto da Corte Internacional de Justica —
Pagina 135 do Livro Direito Internacional, Exame de Ordem,
Alexandre Magalhdes de Mattos, Ed. Espago Juridico.

98) C - Artigo 32 da Convengso de Viena - Exemplo de sala de
Aula do caso concreto do embaixador da Gedrgia nos EUA e do
Consul israelense no Rio de Janeiro.

99) C - Artigo 59, 10 parte da Convencio da Aviagdo Civil
Internacional - Chicago 1944

100) B - Artigo 60, inciso 5 da Convencdo de Viena sobre Direito
dos Tratados de 1969 e de 1986





Assim, diante de todas essas ilegalidades venho a esta Procuradoria solicitar providências contra o ocorrido no 33° exame de Ordem, para que todos os candidatos sejam convocados para a 2ª fase no próximo exame a ser realizado pela entidade.
Desde já, Saudações, 

aproveitando a oportunidade de parabenizar o Ministério Público pela sua atuação em todo o Território Nacional no combate a tudo que vem de encontro à cidadania, bem como no excelente trabalho no combate ao crime organizado. Que Deus esteja sempre com vocês.

                                     Março de 2008.
